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I – RELATÓRIO: 
 
 A Autarquia Educacional do Vale do São Francisco, entidade mantenedora da Faculdade de 
Ciências Aplicadas e Sociais de Petrolina, através do Ofício 059/07, datado de 03 de julho de 2007, 
encaminha a este Conselho, para análise e aprovação, proposta de Curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu em Gestão de Pessoas.  
 O ofício da AEVSF se encontra acompanhado da seguinte documentação, além do projeto 
supracitado: 
 - Decreto n° 069/05, de 11 de agosto de 2005, que aprova a reforma do Estatuto da AEVSF 
e dá outras providências; 
 - Ata da Segunda Reunião do ano de 2007 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
AEVSF, efetivada no dia 25 de abril de 2007, aprovando alguns cursos de pós-graduação lato sensu, 
inclusive o acima citado; 
 - Projeto do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização, em Gestão de Pessoas, 
com o seguinte conteúdo programático e os respectivos contéudos com bibliografia atualizada, com 
uma oferta de 40 (quarenta) vagas:  

 
DISCIPLINAS C/H DOCENTE TIT. 

Cultura e Mudança Organizacional 30 Josemar da Silva Martins Doutor 
Liderança Organizacional 30 Tânia Nobre Amorim Doutora 
Gestão de Equipes e Comunicação Empresarial 30 Tiziana J. Severi Freitas Mestra 
Gestão Estratégica e de Pessoas 30 Tércio Antônio de S. Xavier Mestre 
Gestão nos Processos de Recrutamento e Seleção de 
Pessoas 

30 Ana Paula Andrade Moreira Especialista 

Gestão no Desenvolvimento de Pessoas  30 Tânia Nobre Amorim Doutora 
Gestão de Cargos e Salários 30 Antônio Henrique A.  Carvalho Especialista 
Relações dos Processos Trabalhistas 30 Walney Souza M. Sarmento Doutor 
Negociação e Gerência de Conflitos 30 Simone Dias de Azevedo Mestre 
Qualidade de Vida no Trabalho – Segurança Trabalho 30 Kátia Virgínia Ayres Doutora 
Sistema de Informações Gerenciais Aplicado à Gestão 
de Pessoas 

15 Maria Celimar da Silva Especialista 

Ética e Responsabilidade Social 15 Ruth de Souza Dias Ferreira Mestra 
Metodologia e Técnicas de Pesquisa 30 Francisco Ricardo Duarte Mestre 
Seminários de Pesquisa  30 Francisco Ricardo Duarte Mestre 
Total  390   
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II – ANÁLISE: 
 
 A documentação apresentada pela Autarquia Educacional do Vale do São Francisco se 
encontra de conformidade à Resolução CEE/PE N° 01, de 02 de junho de 2003, publicada no 
DOE/PE em 11 de julho de 2003, à página 12, devidamente homologada pela Portaria SEDUC n° 
3988, de 10 de julho de 2003, publicada no DOE/PE em 11 de julho de 2003, à página 13. 
 
 
III – VOTO: 
 
 Diante do acima exposto, analisado o processo nº 119/2007 em sua integralidade, somos de 
parecer favorável à aprovação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Gestão de Pessoas da 
Faculdade de Ciências Aplicadas e Sociais de Petrolina, mantida pela Autarquia Educacional do 
Vale do São Francisco, devendo sucinto relatório geral das atividades desenvolvidas ser 
encaminhado a este Colegiado para conhecimento e arquivo, após a conclusão de todas as etapas da 
referida pós-graduação. 
 É o parecer, SMJ. 
 Dê-se ciência às partes interessadas. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões Plenárias, em 10 de junho de 2008. 
 

 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente 
 FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES – Vice-Presidente e Relator 
 ANTONIO INOCÊNCIO LIMA 
 MARIA DO CARMO SILVA 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 10 de junho de 2008. 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


